
INDICAÇÃO Nº 
2355
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para estabelecer A IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SAMU em âmbito regional no município de SALTO e demais cidades vizinhas.

JUSTIFICATIVA

O governo do estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de saúde dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado tem encargos sociais de receitas municipais, impedindo investimentos em obra de infraestrutura da saúde.

O município de Salto polariza o atendimento na área da saúde de diversos municípios da região administrativa a qual pertence visando atender inclusive a cidade de Itu, Porto Feliz e Cabreuva. Tais municípios enfrentam dificuldades para atender todas as necessidades de saúde da região, apesar do empenho dos administradores municipais.

A liberação de recursos para estabelecer uma parceria com os órgãos competentes da saúde atenderá as prioridades das administrações municipais da região, permitindo a melhoria da qualidade do atendimento à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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